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Nº 245, quarta-feira, 29 de dezembro de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

ÓRGÃO: 25000
UNIDADE: 25101

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Economia
Ministério da Economia - Administração Direta

ANEXO I

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

0909 1.000.000.000OPERAÇÕES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0909 00U5 1.000.000.000Participação da União no Capital do Banco da Amazônia S.A

28 846 0909 00U5 0001 1.000.000.000Participação da União no Capital do Banco da Amazônia S.A - Nacional

F 5 90 0 100 1.000.000.0002

TOTAL   -   GERAL                                                                                       1.000.000.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                      1.000.000.000

ÓRGÃO: 26000
UNIDADE: 26292

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Educação
Fundação Joaquim Nabuco

ANEXO I

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

0910 9.000OPERAÇÕES ESPECIAIS: GESTÃO DA PARTICIPAÇÃO EM ORGANISMOS E ENTIDADES NACIONAIS E

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0910 00OQ 6.800Contribuições a Organismos Internacionais sem Exigência de Programação 
Específica

28 846 0910 00OQ 0002 6.800Contribuições a Organismos Internacionais sem Exigência de Programação 
Específica - No Exterior

F 3 80 0 100 6.8002

28 846 0910 00PW 2.200Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação 
Específica

28 846 0910 00PW 0001 2.200Contribuições a Entidades Nacionais sem Exigência de Programação 
Específica - Nacional

F 3 50 0 100 2.2002

TOTAL   -   GERAL                                                                                               9.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                              9.000

ÓRGÃO: 30000
UNIDADE: 30101

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Ministério da Justiça e Segurança Pública - Administração Direta

ANEXO I

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

5015 400.000JUSTICA

OPERAÇÕES ESPECIAIS

14 211 5015 00U4 400.000Contribuição Voluntária para o Programa Ibero-Americano de Acesso à 
Justiça (PIAJ)

14 211 5015 00U4 0002 400.000Contribuição Voluntária para o Programa Ibero-Americano de Acesso à 
Justiça (PIAJ) - No Exterior

F 3 90 0 100 400.0002

TOTAL   -   GERAL                                                                                             400.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                            400.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Nº 245, quarta-feira, 29 de dezembro de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

ÓRGÃO: 39000
UNIDADE: 39252

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Infraestrutura
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT

ANEXO I

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

3006 4.500.000TRANSPORTE TERRESTRE E TRANSITO

PROJETOS

26 782 3006 7M91 4.500.000Construção de Contorno Rodoviário em Maringá - na BR-376/PR

26 782 3006 7M91 0041 4.500.000Construção de Contorno Rodoviário em Maringá - na BR-376/PR - No Estado 
do Paraná

F 4 90 0 100 4.500.000Contorno construído (km) = 1 2

TOTAL   -   GERAL                                                                                           4.500.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                          4.500.000

ÓRGÃO: 53000
UNIDADE: 53201

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério do Desenvolvimento Regional
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF

ANEXO I

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

2221 30.000.000RECURSOS HIDRICOS

PROJETOS

18 544 2221 1851 30.000.000Aquisição de Equipamentos e/ou Implantação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica de Pequeno e Médio Vulto

18 544 2221 1851 0020 28.000.000Aquisição de Equipamentos e/ou Implantação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica de Pequeno e Médio Vulto - Na Região Nordeste

F 4 90 0 188 28.000.000Intervenção apoiada (unidade) = 1 2

18 544 2221 1851 7000 2.000.000Aquisição de Equipamentos e/ou Implantação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica de Pequeno e Médio Vulto - Consórcio Público de Desenvolvimento 
Sustentável e Inovação do Estado da Paraíba - CONDESPB - No Estado da 
Paraíba

F 4 71 0 188 2.000.0002

TOTAL   -   GERAL                                                                                          30.000.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                         30.000.000

ÓRGÃO: 53000
UNIDADE: 53204

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério do Desenvolvimento Regional
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS

ANEXO I

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

2221 20.000.000RECURSOS HIDRICOS

PROJETOS

18 544 2221 14VI 20.000.000Implantação de Infraestruturas para Segurança Hídrica

18 544 2221 14VI 0001 20.000.000Implantação de Infraestruturas para Segurança Hídrica - Nacional

F 4 90 0 188 13.087.191Obra executada (unidade) = 1500 2

F 4 90 0 100 6.912.8092

TOTAL   -   GERAL                                                                                          20.000.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                         20.000.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Nº 245, quarta-feira, 29 de dezembro de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

ÓRGÃO: 26000
UNIDADE: 26292

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Educação
Fundação Joaquim Nabuco

ANEXO II

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

0032 9.000PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO PODER EXECUTIVO

ATIVIDADES

12 122 0032 2000 9.000Administração da Unidade

12 122 0032 2000 0026 9.000Administração da Unidade - No Estado de Pernambuco

F 3 90 8 100 9.0002

TOTAL   -   GERAL                                                                                               9.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                              9.000

ÓRGÃO: 30000
UNIDADE: 30101

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Ministério da Justiça e Segurança Pública - Administração Direta

ANEXO II

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

5015 400.000JUSTICA

ATIVIDADES

14 422 5015 20I7 400.000Promoção da Política Nacional de Justiça

14 422 5015 20I7 0001 400.000Promoção da Política Nacional de Justiça - Nacional

F 3 80 0 100 308.4942

F 3 90 0 100 91.5062

TOTAL   -   GERAL                                                                                             400.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                            400.000

ÓRGÃO: 39000
UNIDADE: 39252

CRÉDITO ESPECIAL

Ministério da Infraestrutura
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT

ANEXO II

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

3006 4.500.000TRANSPORTE TERRESTRE E TRANSITO

PROJETOS

26 782 3006 7U22 4.500.000Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-277 (acesso Cascavel) - 
Marmelândia - na BR-163/PR

26 782 3006 7U22 0041 4.500.000Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-277 (acesso 
Cascavel) - Marmelândia - na BR-163/PR - No Estado do Paraná

F 4 90 0 100 4.500.0002

TOTAL   -   GERAL                                                                                           4.500.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                          4.500.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Nº 245, quarta-feira, 29 de dezembro de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

ÓRGÃO: 71000
UNIDADE: 71101

CRÉDITO ESPECIAL

Encargos Financeiros da União
Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia

ANEXO II

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA / AÇÃO / SUBTÍTULO / PRODUTO VALOR

E
S
F

G
N
D

M
O
D

I
U

F
T
E

R
P

0999 50.000.000RESERVA DE CONTINGÊNCIA

OPERAÇÕES ESPECIAIS

99 999 0999 0Z01 50.000.000Reserva de Contingência Fiscal - Primária

99 999 0999 0Z01 0001 50.000.000Reserva de Contingência Fiscal - Primária - Nacional

S 1 90 0 118 2.467.1081

F 1 90 0 188 43.087.1911

F 1 90 0 100 4.445.7011

TOTAL   -   GERAL                                                                                          50.000.000

TOTAL   -   FISCAL                                                                                         47.532.892

TOTAL   -   SEGURIDADE                                                                                      2.467.108

LEI Nº 14.279, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

Reconhece o carnaval do Município de Aracati, no Estado
do Ceará, como manifestação da cultura nacional.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O carnaval do Município de Aracati, no Estado do Ceará, fica reconhecido

como manifestação da cultura nacional.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 28 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Gilson Machado Guimarães Neto

LEI Nº 14.280, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

Confere o título de Capital Nacional das Etnias à
cidade de Ijuí, no Estado do Rio Grande do Sul.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica conferido o título de Capital Nacional das Etnias à cidade de Ijuí, no

Estado do Rio Grande do Sul.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 28 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres

LEI Nº 14.281, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

Abre ao Orçamento de Investimento, em favor da
Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. e
da Refinaria de Mataripe S.A. crédito especial no valor
de R$ 38.000.000,00 para os fins que especifica.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei nº 14.144, de 22 de

abril de 2021), em favor da Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. - TBG
e da Refinaria de Mataripe S.A., pertencentes ao Grupo Petrobras, crédito especial no
valor de R$ 38.000.000,00 (trinta e oito milhões de reais), para atender à programação
constante no Anexo.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º
decorrem de geração própria de recursos, conforme indicado no Anexo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 28 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcelo Pacheco dos Guaranys

1_APL_29_018

1_APL_29_019

1_APL_29_020

1_APL_29_021

1_APL_29_022

1_APL_29_023

 ANEXO  Crédito Especial 

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO 
25 - Energia   38.000.000 

TOTAL GERAL   38.000.000 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO 
753 - Combustíveis Minerais   20.000.000 
785 - Transportes Especiais 18.000.000 

TOTAL GERAL    38.000.000 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
25 - Energia   38.000.000 
753 - Combustíveis Minerais   20.000.000 
785 - Transportes Especiais 18.000.000 

TOTAL GERAL   38.000.000 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA 
3003 - Petróleo, Gás, Derivados e Biocombustíveis   38.000.000 

TOTAL GERAL   38.000.000 

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO 
32000 - Ministério de Minas e Energia   38.000.000 

TOTAL GERAL   38.000.000 

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS 
495 - Recursos do Orçamento de Investimento   38.000.000 

TOTAL GERAL   38.000.000 

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA 

6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento   38.000.000 
6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios   38.000.000 
6.1.1.0.00.00 - Geração Própria   38.000.000 
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